Projeto de Lei n.º 149/14

Autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio e dá outras providências.
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), o qual será destinado a acrescentar dotação orçamentárias na Secretaria Municipal de Saúde, não previstas no Orçamento inicial de 2014.

Art. 2º. O crédito especial autorizado por esta Lei obedecerá à seguinte classificação orçamentária e respectivo programa:

10 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.02  – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo.................................................R$ 5.000,00
Cód. Func. Progr.: 10.02.10.301.0005.2367 – Insumos Hospitalares - Fraldas
Recurso: 0040 – ASPS
10 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.02  – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo...............................................R$ 36.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.02.10.301.0005.2367 – Insumos Hospitalares - Fraldas
Recurso: 4050 – FARMÁCIA BÁSICA

TOTAL  DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO NESTE ARTIGO...........R$ 41.000,00
 

Art. 3º. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito especial, os recursos a serem repassados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Saúde, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente ao recurso 4050 (FARMÁCIA BÁSICA), e a redução, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:
10 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.02  – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo...............................................R$ 5.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.02.10.301.0005.2273 – Educação em Saúde – Atenção Básica
Recurso: 0040 - ASPS

TOTAL  REDUZIDO  NESTE ARTIGO..........................................................R$ 5.000,00

TOTAL  A SER REPASSADO PELO GOVERNO DO ESTADO - RS...........R$ 36.000,00

TOTAL  DOS RECURSOS UTILIZADOS NESTE ARTIGO..........................R$ 41.000,00

Art. 4º. Nos termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 5.753, de 15 de agosto de 2013, fica incluída a ação de nº 2367 – Insumos Hospitalares – Fraldas no Anexo de Metas e Prioridades para o período de 2014 a 2017 (Plano Plurianual).

Art. 5º. A ação de nº2367 – Insumos Hospitalares – Fraldas fica incluída no Anexo de Metas Prioritárias da Lei Municipal nº 5.773, de 10 de outubro de 2013.

Art.6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
